
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

  

1 

 

EDITAL Nº. 71/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

(Exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais,            
atendendo ao art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006). 

 

        O Prefeito de Santo Ângelo torna público, para o conhecimento dos interessados, que no dia 11 de 
outubro de 2024, às 9 horas, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, fará realizar licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, a ser conduzida por pregoeiro, designado 
pela Portaria nº 17/SMGRI/2024. Esta licitação é do tipo menor preço e será processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e demais disposições legais aplicáveis à 
espécie.  

 
1. DO OBJETO  
1.1. É objeto desta licitação a contratação de serviços contínuos de EMISSÃO DE LAUDOS CARDIOLÓGICOS 
(ECG), em conformidade com  o presente Edital e também com o termo de referencia e seus   anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus anexos, e estiverem devidamente credenciadas através do 
sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 
2.1.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar quando se 
enquadrarem nas normas do art. 16 de lei 14.133/2021, devendo apresentar demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

2.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 2.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

2.1.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Santo Ângelo, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.2.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
da licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de 
eventual desconexão sua. 
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2.2. Estão impedidos de participar do presente certame, direta ou indiretamente:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, exclusivamente, mediante o cadastramento no sistema 
“PREGÃO-ELETRÔNICO”, a partir das 8 horas do dia 29/08/2024 às 08 horas do dia 11 /10/2024 (horário de 
Brasília). 

3.2. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até data e horário previstos nos itens 3.1, as empresas 
que desejarem participar do pregão poderão encaminhar as propostas para os itens de interesse através do 
sítio eletrônico informado neste Instrumento.  

3.2.1. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, o fornecedor poderá acessar e alterar a sua 
proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as 
alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que 
será transmitido com a proposta. 

3.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

3.4. A proposta de preços deverá ser encaminhada nos termos do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, 
devendo constar, sob pena de desclassificação: 

3.4.1 a descrição detalhada do objeto ofertado, constando, obrigatoriamente, quando for o caso, a marca, o 
modelo e todos os elementos necessários para a singularização do objeto; 
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3.4.2 a indicação do preço unitário, com até 2 algarismos após a vírgula, bem como do preço total do lote, 
se for o caso, englobando os custos de material e mão de obra, tributação e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive despesas de entrega (e instalação, 
quando for o caso), não se admitindo, a qualquer título, acréscimos posteriores sobre o valor proposto;  

3.4.4. O prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão do Pregão. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 90 dias. 

3.5. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço 
completo, número de telefone, correio eletrônico, dados da conta corrente, o nome do responsável para 
realizar quaisquer tratativas junto ao Tribunal de Contas, bem como o nome do responsável pela assinatura 
do contrato. 

3.6. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a 
qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de 
tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob 
pena de desclassificação. 

 
4. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

4.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando as que atendam ao Edital 
e desclassificando as que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

4.2. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as 
respectivas empresas se enquadram nessa (s) categoria (s).  

4.2.1. A ausência dessa declaração, nesse momento, significará a desistência da microempresa ou empresa 
de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, art. 42 a 45;  

4.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas. 

 
5. DA DISPUTA E DA NEGOCIAÇÃO 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 
5.4. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo 
horário de seu registro e valor. 

5.5. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, e somente poderá oferecer 
lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado no sistema em primeiro lugar. 

5.7. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.8. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.8.1. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
5.8.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 
5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 5.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes. 
 5.10. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Pregoeiro.  
 5.10.1. Não havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Pregoeiro encerrará a negociação, podendo 
reabri-la mediante pedido justificado. 
5.11. O critério de julgamento de classificação das empresas será o menor preço por item, observados os 
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos no edital; 

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
6.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
a) na disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à sua 
classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros 
cadastrais;  
c) desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade. 
6.2. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
6.3. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado. 
  6.3.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
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inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 120 (cento e vinte) 
minutos para a empresa vencedora realizar o upload da proposta final atualizada.   

07.1.1. A pedido da empresa e por decisão do Pregoeiro, o prazo poderá ser prorrogado. 
7.2. Serão desclassificadas, de acordo com o Art. 59, § 4º da Lei 14.133/21, as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentarem desconformidade com qualquer outra exigência do edital, desde que insanável.  
7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital. 
7.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no (s) preço (s) até, no máximo, dois 
algarismos após a vírgula. 
7.5. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre 
unitários e totais, os primeiros. 
7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
7.7. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com 
a análise dos documentos. 
7.8. No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme a ordem de 
classificação da etapa de lances. 

8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
8.1. Após o encerramento das etapas descritas nos subitens anteriores, será aberto o prazo de 120 (cento e 
vinte) minutos para a empresa vencedora realizar o upload dos documentos de habilitação, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme abaixo:  

8.1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de Identidade dos diretores; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

8.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
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a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Comprovante de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Comprovante de regularidade relativa ao FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;  
f) Declaração de cumprimento ao disposto Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal (modelo ANEXO II); 

8.1.3 RELATIVOS A QUALIFIQAÇÃO TÉCNICA  
 
1. – A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Comprovação através da apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
publico ou privado, de que atua no ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato(s) anteriormente mantido(s) 
com o(s) emitente(s) do(s) atestado(s).  
obs: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da concorrente ou 
pela própria concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 
concorrente.  
b) Certidão de registro da pessoa jurídica no conselho regional de medicina;  
c) Registro ou inscrição do(s) responsável(is) técnico pela execução do serviço, no conselho regional de 
medicina - CRM, comprovação de que o mesmo é cardiologista, bem como a comprovação de que o 
responsável técnico faz parte do seu quadro permanente, mediante apresentação de uma das formas a 
seguir:  
- Carteira de trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  
- No caso de sócio, apresentação do contrato social, estatuto social ou ato constitutivo;  
- Para contratados por tempo determinado, apresentação do contrato de prestação de serviço, com data 
de assinatura anterior a data de abertura das propostas, devidamente registrado em cartório. obs: para a 
comprovação da qualificação profissional, poderão ser apresentados os seguintes documentos:  
- Atestado registrado no conselho regional de medicina, que atua na área de cardiologia; 
d) Apresentar indicação da equipe técnica, bem como declaração autorizando a indicação de seus nomes.  
e) cópia do cadastro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 
 f) alvará de localização e funcionamento pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto de 
contratual;  
2. Para o objeto deste estudo não se faz necessário a apresentação de amostras/catálogos. 
Entendemos como de natureza comum 
 
8.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA  
c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro de seu 
prazo de validade.  
 1. Não existindo data de validade na certidão, serão aceitas se com data de expedição não superior a 60 
(sessenta) dias. 
 
8.1.5.  DECLARAÇÕES (ANEXOS II, III, IV, V) 
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8.1.5.1. Declaração formal conjunta, conforme modelo ANEXO III:  
a) de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
b) de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; 
c) de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
d) de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

8.1.5.2. Declaração de cumprimento ao disposto Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal (modelo ANEXO 
II); 

8.1.5.4. Declaração firmada por contador, conforme modelo ANEXO IV, ou Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, demonstrando que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, caso a empresa pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 
11.488/2007, artigo 34. 

 
8.2. OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
8.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas, por ocasião da 
participação em certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006).  
8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte, esta não será inabilitada. 

8.2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar documentos com 
restrições, conforme item 8.2.2, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar os documentos solicitados.  

8.2.3.1. Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal.  

8.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.2.5. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
8.2.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).  
8.2.7. Os documentos serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 
aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras. 
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8.2.8. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
8.2.9. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame. 
8.2.10. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 
parágrafos dos artigos 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Após o aceite dos documentos de habilitação, abrir-se-á prazo de 10 minutos (no sistema eletrônico) 
para qualquer licitante manifestar a intenção de interpor recurso em virtude do julgamento das propostas 
ou ato de habilitação/inabilitação de licitante, com registro no sistema. 
 9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada nesse prazo, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação;  
9.3. Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á à recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões escritas. 
 9.3.1. Assim que as razões forem apresentadas pela recorrente, extingue-se o prazo. 
9.4. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
9.4.1. Assim que as contrarrazões forem apresentadas pela recorrida, extingue-se o prazo. 
9.5. As razões e as contrarrazões devem ser encaminhadas através de campo próprio do sistema. 
9.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões, o Pregoeiro poderá reconsiderar a 
sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-la ao Prefeito, 
acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão. 
9.7.  A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório 
e das razões de decidir do Pregoeiro da Licitação, é irrecorrível. 
9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.9.  Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre 
que necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de 
diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 
9.10. Analisado o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro dará 
continuidade ao certame. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão 
efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Santo Ângelo ou a quem este delegar. 
10.2. O resultado da licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Diário Oficial, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
10.3. A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e 
da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, 
independente de transcrição. 
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11. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de contrato a ser assinado com o 
Município de Santo Ângelo, observadas as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta 
de Contrato anexo, e serão regulamentadas pela Lei no 14.133/2021. 
11.2. A licitante vencedora será convocada para a assinatura do contrato, a ser celebrado no prazo máximo 
de 3 dias úteis, a partir do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Pregoeiro da licitação. 
11.3.  Na hipótese de a licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, nos prazos e 
condições estabelecidos, é facultado ao Município de Santo Ângelo, além das medidas cabíveis, de acordo 
com o §5º art. 89 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos deste item 11.3 deste 
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, nos termos do edital, 
poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
11.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 3.4.4 deste Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.6. As alterações do contrato serão de acordo com a Lei 14.133/2021. 
11.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
12.  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.2. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a Contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da solicitação pelo fiscal, a sua substituição, visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Edital. 
12.3. Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o setor responsável emitirá Termo de Recebimento 
provisório, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da entrega do objeto, ou definitivo, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório. 
12.3.1. Os termos de recebimento provisório e definitivo poderão ser supridos pelo ateste efetuado por 
servidor designado no verso da nota fiscal/fatura. 
12.3. A fiscalização do contrato estará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, que poderá embargar os 
serviços, se estes estiverem em desacordo com as condições técnicas e procedimentos exigidos. 
12.4. A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização do Município livre acesso às suas 
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, 
pessoal e ao material, fornecendo, quando solicitado, todas as informações solicitadas. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
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13.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 11 Secretaria Municipal Saúde 620/500 – Recursos Não Vinculados de Impostos Projeto 2,044 
Gestão em Saúde - 3390 39 00 00 000 e 2,045 Custeio na Gestão Unidade pronto Atendimento. 
13.2. Os pagamentos serão efetuados até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.  
13.3. As faturas deverão vir acompanhadas da folha de pagamento e das guias de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação dos serviços. 
13.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regulamenta a matéria. 
13.5. O Município fará as retenções relativas a tributos ou contribuições conforme especificadas em leis. 

14.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 
14.1.  A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da 
Lei 14.133/2021. 
14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 14.2 do presente Edital.  
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 do presente Edital, a licitante 
ou a contratada será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.12. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.1 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação da licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
16.1. Impugnações ao ato convocatório deste Pregão Eletrônico serão recebidos até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública, no endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br.  
16.2. Pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o endereço 
eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br.  
16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.4. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações apresentados fora de prazo serão recebidos como 
mero exercício do direito de petição. 

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
17.1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais 
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aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas. 
17.2. O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de 
ofício ou provocação de terceiros. 
17.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.1333/2021. 
17.4. As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela 
autoridade competente ou seu representante legal. 
17.6.  Informações poderão ser solicitadas pelo email licitacao@santoangelo.rs.gov.br e o edital poderá ser 
retirado no sítio www.santoangelo.rs.gov.br ou no sítio www.pregaoonlinebanrisul.rs.com.br.  

17.7. Fazem parte deste Edital:  
Anexo I: Formulário Proposta Financeira;  
Anexo II: Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 
Anexo III: Modelo de Declaração Conjunta;  
Anexo IV: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;  
Anexo V: Minuta de Contrato.  

 
Santo Ângelo/RS, 23 de agosto de 2024. 

Jacques Gonçalves Barbosa  
Prefeito  
 
 
Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, o presente edital foi examinado e aprovado 
pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais. 
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ANEXO I 

 
MODELO DE PROPOSTA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: Endereço: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Fone/Fax:  Email: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

Item Quant. 
Estim/m

ensal 
 

Unidade 
medida 

Descrição do objeto Valor unitário  
R$ 

01 500 Und. Contratação de empresa jurídica para a prestação de serviços 
de emissão de laudos cardiológicos (ECG), quando o 
município deles necessitar, através de profissional médico 
credenciado a partir dos traçados de eletrocardiograma 
enviados on line. (eletrocardiograma com transmissão, 
emissão e recepção de exames e laudos através de internet 
(com sistema próprio da empresa para envio e  recebimento, 
central de laudos online, visando a qualidade e a segurança) 
com equipe médica de cardiologistas a disposição 24 horas 
por dia. Os laudos deverão ser emitidos em pdf, prontos para 
impressão. Manter plantão cardiológico para sanar dúvidas 
médicas da unidade de saúde e disponibilização de 
ferramenta whattsap para urgências. 24 horas por dia, 7 
dias por semana, 12 meses no ano, incluindo feriados e 
finais de semana, sendo: Em regime de urgência, 
disponibilizar os laudos em até 10 minutos após o 
recebimento do exame. Em regime eletivo e agendado, 
disponibilizar os laudos em até 6 (seis) horas após o 
recebimento do exame. Com o aparelho para a 
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realização dos exames em comodato. 

Validade da Proposta: 60 dias. 

Declaramo-nos cientes de todas as disposições relativas à licitação em sua causa e concordamos com as 
condições constantes no edital. 

Santo Ângelo, ..............de...........2024. 

 

 

 

                                                           _________________________________________ 
                                               Assinatura do responsável legal da empresa 

Nome completo:  
Cargo ou função: 
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ANEXO II 

 

 

 

EDITAL 71/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A empresa__________________ inscrita no CNPJ sob o nº __________ representada pelo (a) Sr. (a) 

__________________ declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que 

não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

............................., .........., de ............. de 2024. 

 

 

                                                     --------------------------------------------------------------- 

                      Assinatura e CPF do representante legal 
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ANEXO III 

 
EMPRESA:  
CNPJ/MF N° 
ENDEREÇO: 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Através da presente, declaro que a empresa acima identificada cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação da licitação de Pregão Eletrônico nº 71/2024, instaurada pelo Município de Santo Ângelo.  

Declaro também: 

a) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social; 

b) Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta; 

c) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

 

Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada, 
será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Santo Ângelo/RS. 

Por ser expressão da verdade, firmo as declarações acima. 

 

.........................., .... de .................de 2024. 

 

 

                                                        --------------------------------------------------------------- 
                                                          Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                          Nome completo: 
                                                          Cargo ou função: 
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ANEXO IV 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA 

 Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra 
como: 

 (   ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da 
receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do 
Art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações; 

(   ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da 
lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007. 
(  ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último 
exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas 
alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da 
mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de 
abril de 2009. 

 
         Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  

 

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°_____________ firmo a 
presente. 

_______________, de ____ de ___________de 2024. 

 

 

                                                          --------------------------------------------------------------- 
                                                          Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                          Nome completo: 
                                                          Cargo ou função: 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024  

Pelo presente instrumento particular de contrato, o Município de Santo Ângelo, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa à Av. Brasil 399, CNPJ 87.613.071/0001-48, representado pelo 
prefeito JACQUES GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, CPF 617.479.040- 15, CI 7031713733, residente 
à Rua Marechal Floriano, 626, nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e a empresa .., pessoa 
jurídica de direito privado, localizada à Rua ........., Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ ..., 
representada por  ....., portador do  CPF ..., a seguir denominada CONTRATADA, têm justa  a contratação do 
objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

a) Este contrato é vinculado ao Edital nº. 71/2024 e seus anexos e à proposta vencedora deste certame, 
e será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia deste contrato, a qual deverá ser feita em até 20 dias úteis após a assinatura. 

c) Integram o presente contrato, como se transcritos estivessem, o Estudo Técnico Preliminar, o 
Memorial Descritivo e o Termo de Referência. 

 
DAS CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a EMISSAO DE LAUDOS CARDIOLOGICOS, 
conforme constante abaixo: 

Item Quant.  
Mensal 

Descrição do objeto    

01 500 Contratação de empresa jurídica para a prestação de 
serviços de emissão de laudos cardiológicos (ECG), 
quando o município deles necessitar, através de 
profissional médico credenciado a partir dos traçados 
de eletrocardiograma enviados on line. 
(eletrocardiograma com transmissão, emissão e 
recepção de exames e laudos através de internet (com 
sistema próprio da empresa para envio e  
recebimento, central de laudos online, visando a 
qualidade e a segurança) com equipe médica de 
cardiologistas a disposição 24 horas por dia. Os laudos 
deverão ser emitidos em pdf, prontos para impressão. 
Manter plantão cardiológico para sanar dúvidas 
médicas da unidade de saúde e disponibilização de 
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ferramenta whattsap para urgências. 24 horas por 
dia, 7 dias por semana, 12 meses no ano, 
incluindo feriados e finais de semana, sendo: Em 
regime de urgência, disponibilizar os laudos em 
até 10 minutos após o recebimento do exame. Em 
regime eletivo e agendado, disponibilizar os 
laudos em até 6 (seis) horas após o recebimento 
do exame. Com o aparelho para a realização dos 
exames em comodato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do presente contrato será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, até o limite de 5 anos, conforme art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – O pagamento será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias fora semana, após 
o adimplemento da obrigação compromissária, desde que regular e devidamente atestado por esta 
administração. 

a) serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, que deverá indicar a 
instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito correspondente. Estas 
informações devem constar na nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

b) nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de 
competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 
c) nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento. 

d) por atrasos nos pagamentos, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores devidos, que 
serão calculados desde o dia do vencimento, tendo como indicador o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo). 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a conta da 
dotação orçamentária:  - Secretaria de Saúde, 616/500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 2,044 Gestão 
em Saúde,  3390 39 00 00 000. 
CLÁUSULA QUINTA - Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros, pelos danos que resultem de sua 
imperícia ou negligência, e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de 
responsabilidade, bem como, é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
da execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, serão regidos pela Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e demais normas jurídicas atinentes à matéria. 

CLÁUSULA SETIMA – Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
CLÁUSULA OITAVA - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 
oitava deste contrato: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 
156 da Lei 14.133/2021. 
§1º As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
§2º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  
§3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§4º A aplicação das sanções previstas no item 14.2 do edital em referência, não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
§5º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei e 
em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz.  

CÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Este contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação 
ou interpelação judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de: 
a) descumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou cláusulas contratuais,  
especificações ou de prazos de entrega; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 
e) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – O CONTRATANTE poderá rejeitar o objeto, caso a CONTRATADA o entregar 
de maneira diversa daquela solicitada no processo licitatório em referência, ou se não utilizar os cuidados e 
técnicas relativas ao fornecimento e entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização do 
Município, livre acesso às suas dependências, possibilitando o exame das instalações, e também das 
anotações relativas aos equipamentos, pessoal e ao material, fornecendo, quando solicitado, todas as 
informações solicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - A CONTRATANTE nomeia a servidora Cledir Loreni Moura, matricula 
30988, Aux. De enfermagem, respectivamente como gestora, cabendo a ela a gestão do presente 
contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXETA - As partes CONTRATANTES desde já elegem o Foro da Comarca de Santo 
Ângelo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 E, por estarem as partes em pleno acordo em tudo que se encontra lavrado neste instrumento 
particular, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que os jurídicos e legais efeitos. 

Santo Ângelo, ......... de..................................de 2024. 

 

 

  _________________________      ____________________________ 

               CONTRATANTE                                                                                                     CONTRATADA 

 
 
Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, a presente minuta de contrato foi 
examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender 
aos requisitos legais.  

 

Em ____ /____/____.  
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERENCIA 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE LAUDOS 
CARDIOLÓGICOS(ECG), QUANDO O MUNICÍPIO DELES NECESSITAR, ATRAVÉS DE PROFISSIONAL MÉDICO 
CREDENCIADO A PARTIR DOS TRAÇADOS DE ELETROCARDIOGRAMA ENVIADOS ON LINE. 
(ELETROCARDIOGRAMA COM TRANSMISSÃO, EMISSÃO E RECEPÇÃO DE EXAMES E LAUDOS ATRAVÉS DE 
INTERNET (COM SISTEMA PRÓPRIO DA EMPRESA PARA ENVIO E  RECEBIMENTO, CENTRAL DE LAUDOS 
ONLINE, VISANDO A QUALIDADE E A SEGURANÇA) COM EQUIPE MÉDICA DE CARDIOLOGISTAS A 
DISPOSIÇÃO 24 HORAS POR DIA. OS LAUDOS DEVERÃO SER EMITIDOS EM PDF, PRONTOS PARA IMPRESSÃO. 
MANTER PLANTÃO CARDIOLÓGICO PARA SANAR DÚVIDAS MÉDICAS DA UNIDADE DE SAÚDE E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTA WHATTSAP PARA URGÊNCIAS.24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 
SEMANA, 12 MESES NO ANO, INCLUINDO FERIADOS E FINAIS DE SEMANA, SENDO: EM REGIME DE 
URGÊNCIA, DISPONIBILIZAR OS LAUDOS EM ATÉ 10 MINUTOS APÓS O RECEBIMENTO DO EXAME. 
EM REGIME ELETIVO E AGENDADO, DISPONIBILIZAR OS LAUDOS EM ATÉ 6 (SEIS) HORAS APÓS O 
RECEBIMENTO DO EXAME.COM O APARELHO PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES EM COMODATO. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, SEÇÃO II,DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO. 

CONSIDERANDO A LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, QUE DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES 
PARA A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO E O 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO QUAL O 
MUNICÍPIO TEM SEU PAPEL FUNDAMENTAL NO DIRECIONAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA EM SAÚDE, BUSCANDO SEMPRE QUALIFICAR E IMPLEMENTAR SERVIÇOS NOVOS DE 
ACORDO COM A REAL NECESSIDADE EPIDEMIOLÓGICA E FINANCEIRA DO MUNICÍPIO;  
 
CONSIDERANDO O DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011, QUE REGULAMENTA A LEI NO 
8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, PARA DISPOR SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS, O PLANEJAMENTO DA SAÚDE, A ASSISTÊNCIA À SAÚDE E A ARTICULAÇÃO INTER 
FEDERATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE ACORDO COM SUA COMPETÊNCIA QUANTO ESFERA 
MUNICIPAL;  
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CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE ESTABELECE QUE AS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INTEGRAM UMA REDE REGIONALIZADA E 
HIERARQUIZADA E CONSTITUEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), ESTABELECENDO O PAPEL 
MUNICIPAL COMO FATOR DETERMINANTE NA LINHA DE MANUTENÇÃO A VIDA, SUBSIDIANDO 
ASSIM CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
POSSIBILITANDO QUALIFICAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE NA LINHA DE CUIDADO PRESTADOS AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS  
 
CONSIDERANDO O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CRIADO PELA LEI NO 8.080, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 1990, TAMBÉM CHAMADA DE “LEI ORGÂNICA DA SAÚDE”, É A TRADUÇÃO PRÁTICA 
DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SAÚDE COMO DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO E 
ESTABELECE, NO SEU ARTIGO 7º, QUE “AS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE E OS SERVIÇOS 
PRIVADOS CONTRATADOS OU CONVENIADOS QUE INTEGRAM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
SÃO DESENVOLVIDOS DE ACORDO COM AS DIRETRIZES PREVISTAS NO ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL”;  
 
CONSIDERANDO O ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO QUAL OBEDECE AOS PRINCÍPIOS DA 
DESCENTRALIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA, COM DIREÇÃO ÚNICA EM CADA  
ESFERA DE GOVERNO COM ÊNFASE NA DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS POSSIBILITANDO 
ASSIM GARANTIA DO ACESSO DE FORMA INTEGRADA EM ÂMBITO MUNICIPAL;  
 
OS PROBLEMAS CARDIOVASCULARES ESTÃO NO TOPO DA LISTA DE DOENÇAS CRÔNICAS NÃO 
TRANSMISSÍVEIS QUE MAIS MATAM NO BRASIL E NO MUNDO, SEGUNDO DADOS DA SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA (SBC). SÓ EM NOSSO PAÍS, SÃO REGISTRADAS CERCA DE 380 MIL 
MORTES POR ANO POR CONTA DELAS.  
 
CONSIDERANDO MUITAS DESTAS DOENÇAS (ARRITMIAS, INFARTO, SOPRO) PODEM SER 
DETECTADAS POR UM EXAME BASTANTE SIMPLES, O ELETROCARDIOGRAMA (ECG). E MUITOS 
PROBLEMAS GRAVES E ATÉ MORTES PODERIAM SER EVITADOS COM DIAGNÓSTICOS PRECOCES, 
PORÉM A CONCENTRAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NOS GRANDES CENTROS URBANOS DIFICULTA 
ESTE TRABALHO.  
 
CONSIDERANDO QUE O ELETROCARDIOGRAMA É UM EXAME DE IMAGEM QUE REGISTRA A 
QUANTIDADE E A VELOCIDADE DAS BATIDAS DO CORAÇÃO. ELE É FEITO COM UM APARELHO 
CHAMADO ELETROCARDIÓGRAFO, A PARTIR DA CAPTAÇÃO DA ATIVIDADE ELÉTRICA DO 
CORAÇÃO E DA TRANSFORMAÇÃO DESSAS INFORMAÇÕES EM GRÁFICOS QUE SERÃO ANALISADOS 
PELO CARDIOLOGISTA.  
 
CONSIDERANDO QUE LAUDO DE ELETROCARDIOGRAMA VIA TELEMEDICINA PODE SER 
REALIZADO EM QUALQUER UNIDADE DE SAÚDE, EXATAMENTE COMO SERIA SE A EMISSÃO DO 
LAUDO FOSSE PRESENCIAL, OS DADOS DO EXAME SÃO ENCAMINHADOS PELO SISTEMA DE 
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TELEMEDICINA A PARTIR DA CONEXÃO COM A INTERNET, E ENTÃO O EXAME É DISPONIBILIZADO 
VIA SISTEMA A UM DOS MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA A INTERPRETAÇÃO DOS DADOS E EMISSÃO 
DO LAUDO. O RESULTADO É DADO EM ATÉ 48 HORAS, OU EM MINUTOS NOS CASOS URGENTES.  
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

PRETENDE-SE ALCANÇAR COM O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELEMEDICINA DIAGNÓSTICA, LAUDOS A DISTÂNCIA DE ELETROCARDIOGRAMA - ECG POR MEIO 
ELETRÔNICO DOS EXAMES REALIZADOS NAS UNIDADE SEDE SMS E UPA, PODENDO AMPLIAR 
CONFORME A NECESSIDADE. 
 
A ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO, DE ACORDO COM O ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:  
ART. 196. A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO, GARANTIDO MEDIANTE POLÍTICAS 
SOCIAIS E ECONÔMICAS QUE VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E 
AO ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO AS AÇÕES E SERVIÇOS PARA SUA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO. 

TRATA-SE DE LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMA - ECG A DISTANCIA, AMPLAMENTE 
COMERCIALIZADO POR EMPRESAS DO RAMO DE TELEMEDICINA. NÃO SENDO OBSERVADO, PARA 
O OBJETO DA CONTRATAÇÃO, QUALQUER TIPO DE LIMITADOR PARA O OFERECIMENTO DE 
PROPOSTAS.  
 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO REALIZOU PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PARA OS 
ESTABELECIMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM FINALIDADE DE 
GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMA - ECG A 
DISTANCIA SEM PREJUÍZOS AOS PACIENTES QUE NECESSITAM DO EXAME PARA DIAGNÓSTICOS, 
UMA VEZ QUE SE TRATA DE EXAME IMPRESCINDÍVEIS PARA DIAGNOSTICAR ALGUMAS 
PATOLOGIAS. OS PROCEDIMENTOS OCORRERAM POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO, QUE 
CUIDOU DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, COMO MEDIDAS DE APERFEIÇOAMENTO DAS 
COMPRAS REALIZADAS NO ANO DE 2019.  
 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO, CONSIDERANDO QUE O PEDIDO EM CURSO POSSUI 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 (DOZE) MESES E QUE SEU QUANTITATIVO ESTÁ BASEADO À 
MÉDIA ESTIMADA ATRAVÉS DOS NÚMEROS DE EXAMES AGENDADOS, QUE PODEM SOFRER 
VARIAÇÕES DEPENDENDO DO NÚMERO DE DIAS ÚTEIS NO MÊS, BEM COMO O UTILIZADO NOS 
ÚLTIMOS ANOS EM QUE REALIZAMOS A COMPRA DESTE SERVIÇO.  
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

JUSTIFICA-SE A NÃO ACEITAÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE 
CONSÓRCIO, DEVIDO O OBJETO DA LICITAÇÃO NÃO SER CONSIDERADO DE ALTA COMPLEXIDADE 
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OU DE RELEVANTE VULTO, EM QUE EMPRESAS, ISOLADAMENTE, NÃO TERIAM CONDIÇÕES DE 
SUPRIR OS REQUISITOS DO EDITAL. ENTENDE-SE AINDA QUE A VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS NÃO 
TRARÁ PREJUÍZOS À COMPETITIVIDADE NO CERTAME 
QUALQUER EMPRESA PODE SER CONTRATADA/REGISTRADA DESDE QUE ATENDA AOS REQUISITOS 
TÉCNICOS DO OBJETO LICITADO.  
 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA, DEVIDAMENTE 
REGULAMENTADA E AUTORIZADA PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
 
A CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA NÃO 
GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE OS EMPREGADOS DA CONTRATADA E A ADMINISTRAÇÃO, 
VEDANDO-SE QUALQUER RELAÇÃO ENTRE ESTES QUE CARACTERIZE PESSOALIDADE E 
SUBORDINAÇÃO DIRETA, BEM COMO AQUELAS VEDAÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 48 DA LEI 
14.133/21.  
 
COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, OBSERVADO O LIMITE 
DE 50% DO QUANTITATIVO QUE A EMPRESA ARREMATAR OU VALOR SIGNIFICATIVO, CONFORME 
ADMITIDO PELO ARTIGO 67, §§ 1º E 2º DA LEI 14.133/21, COMPROVAÇÃO ESSA QUE SERÁ 
ATENDIDA POR ATESTADO(S) FORNECIDO(S) POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO.  
OS LICITANTES, NA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, DEVERÃO INDICAR AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES:  
 
1. – A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS:  
 
A) COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DE ATESTADO(S), FORNECIDO(S) POR PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) DE DIREITO PUBLICO OU PRIVADO, DE QUE ATUA NO RAMO DE ATIVIDADE 
COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO E DE QUE CUMPRIU, OU VEM CUMPRINDO, 
INTEGRALMENTE E DE MODO SATISFATÓRIO CONTRATO(S) ANTERIORMENTE MANTIDO(S) COM 
O(S) EMITENTE(S) DO(S) ATESTADO(S).  
 
OBS: NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS EMITIDOS POR EMPRESAS DO MESMO GRUPO 
EMPRESARIAL DA CONCORRENTE OU PELA PRÓPRIA CONCORRENTE E/OU EMITIDOS POR 
EMPRESAS, DAS QUAIS PARTICIPEM SÓCIOS OU DIRETORES DA CONCORRENTE.  
 
B) CERTIDÃO DE REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA; 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

  

26 

 

C) REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, NO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - CRM, COMPROVAÇÃO DE QUE O MESMO É 
CARDIOLOGISTA, BEM COMO A COMPROVAÇÃO DE QUE O RESPONSÁVEL TÉCNICO FAZ PARTE DO 
SEU QUADRO PERMANENTE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE UMA DAS FORMAS A SEGUIR:  
 
- CARTEIRA DE TRABALHO/CTPS, NO CASO DE FUNCIONÁRIO DO QUADRO PERMANENTE;  
 
- NO CASO DE SÓCIO, APRESENTAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, ESTATUTO SOCIAL OU ATO 
CONSTITUTIVO;  
 
- PARA CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO, APRESENTAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM DATA DE ASSINATURA ANTERIOR A DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO EM CARTÓRIO. OBS: PARA A COMPROVAÇÃO DA 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, PODERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
 
- ATESTADO REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, QUE ATUA NA ÁREA DE 
CARDIOLOGIA; 

 

D) APRESENTAR INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, BEM COMO DECLARAÇÃO AUTORIZANDO A 
INDICAÇÃO DE SEUS NOMES.  
2. PARA O OBJETO DESTE ESTUDO NÃO SE FAZ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS/CATÁLOGOS. 

ENTENDEMOS COMO DE NATUREZA COMUM 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

OS EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA - ECG SERÃO REALIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
NESSE MOMENTO SEDE SMS E UPA , PODENDO SER AMPLIADA CONFORME NECESSIDADE E 
ENVIADOS DE FORMA ONLINE PARA A EMPRESA QUE EFETUAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
LOCAL PRÓPRIO DA EMPRESA.  

OS LAUDOS DOS EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA - ECG SERÃO DISPONIBILIZADOS EM 
PLATAFORMA ONLINE PARA ACESSO DE TODOS OS PROFISSIONAIS QUE FOREM DESIGNADOS 
PARA ESTE SERVIÇO EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE, ESPECIALIDADES E UNIDADES DE 
PRONTO ATENDIMENTO;  

A EMPRESA TEM A OBRIGAÇÃO DE DISPONIBILIZAR O SERVIÇO24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR 
SEMANA, 12 MESES NO ANO, INCLUINDO FERIADOS E FINAIS DE SEMANA, SENDO: EM REGIME DE 
URGÊNCIA, DISPONIBILIZAR OS LAUDOS EM ATÉ 10 MINUTOS APÓS O RECEBIMENTO DO EXAME. 
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EM REGIME ELETIVO E AGENDADO, DISPONIBILIZAR OS LAUDOS EM ATÉ 6 (SEIS) HORAS APÓS O 
RECEBIMENTO DO EXAME. 
 
O SERVIÇO SERÁ REALIZADO CONFORME A LIBERAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO SETOR SOLICITANTE.  

A EMPRESA FICA RESPONSÁVEL POR TODA A LOGÍSTICA DE ENTREGA, FORNECENDO TODA MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIA E ACESSOS A SISTEMA ONLINE.  

A EMPRESA FICA RESPONSÁVEL AINDA PELA OBSERVÂNCIA DE TODAS AS NORMAS E LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES AO RAMO DE ATIVIDADE.  
 
OS SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA, DEVENDO 
SER SUBSTITUÍDOS NO PRAZO DE 24 (HORAS), A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DA CONTRATADA, ÀS 
SUAS CUSTAS, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES.  
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA  
A COMPROMISSÁRIA DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES E EXECUTAR O OBJETO NAS 
CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, SEUS ANEXOS E SUA PROPOSTA, ASSUMINDO COMO 
EXCLUSIVAMENTE SEUS RISCOS E AS DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO 
OBJETO E, AINDA:  
EFETUAR A ENTREGA DO SERVIÇO EM PERFEITAS CONDIÇÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
PRAZO E LOCAL CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, ACOMPANHADO DA 
RESPECTIVA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS, NA QUAL CONSTARÃO AS INDICAÇÕES REFERENTES, NO 
MÍNIMO, COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, ASSIM COMO O PRAZO DE 
GARANTIA OU VALIDADE;  

RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, DE 
ACORDO COM A SESSÃO III, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990) 
QUE COMPREENDEM OS ARTIGOS 18 A 25, QUANDO FOR O CASO;  

SUBSTITUIR, REPARAR, CORRIGIR OU REFAZER, ÀS SUAS EXPENSAS, NO PRAZO FIXADO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, O SERVIÇO COM AVARIAS OU DEFEITOS;  
 
RESPONSABILIZAR-SE PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO OU A 
TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO 
EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE À FISCALIZAÇÃO OU O 
ACOMPANHAMENTO PELO COMPROMITENTE;  
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MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS PARA A LICITAÇÃO;  
 

RESPONDER PELOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS 
RESULTANTES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO;  

A COMPROMISSÁRIA OBRIGA-SE A REALIZAR A ENTREGA DO SERVIÇO CONFORME 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO;  

O SERVIÇO, MESMO ENTREGUE E ACEITO FICA SUJEITO À SUBSTITUIÇÃO EM SUA TOTALIDADE 
PELA COMPROMISSÁRIA DESDE QUE COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE ADULTERAÇÃO, CUJA 
VERIFICAÇÃO SÓ SERÁ POSSÍVEL POSTERIORMENTE;  

NO PREÇO GLOBAL DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, 
INCLUSIVE COM TRANSPORTE, ENCARGOS DA LEGISLAÇÃO SOCIAL, TRABALHISTA, TRIBUTÁRIA E 
PREVIDENCIÁRIA, BEM COMO A RESPONSABILIDADE CIVIL POR QUALQUER DANO CAUSADO A 
TERCEIROS;  
 
TODOS OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO, LEGALMENTE ATRIBUÍVEIS À 
COMPROMISSÁRIA SERÃO POR ELA PAGOS E SEUS RESPECTIVOS COMPROVANTES APRESENTADOS 
À COMPROMITENTE, SEMPRE QUE EXIGIDOS;  

A COMPROMITENTE ESTARÁ LIVRE DE RESPONDER POR OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA 
COMPROMISSÁRIA, JUNTO A TERCEIROS, VISANDO O FORNECIMENTO DO OBJETO ORA 
AJUSTADOS;  
 
OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE  
DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL ESPECÍFICO, INDICADO PELA COMPROMITENTE, PARA 
ACOMPANHAR A ENTREGA DO SERVIÇO LICITADO;  

ENCAMINHAR FORMALMENTE A DEMANDA, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA;  

RECEBER O SERVIÇO ENTREGUE PELA COMPROMISSÁRIA QUE ESTEJA EM CONFORMIDADE COM A 
PROPOSTA, CONFORME INSPEÇÕES REALIZADAS NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS;  

VERIFICAR MINUCIOSAMENTE, NO PRAZO FIXADO, A CONFORMIDADE DOS SERVIÇOS RECEBIDOS 
PROVISORIAMENTE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E DA PROPOSTA, PARA 
FINS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO;  
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COMUNICAR À COMPROMISSÁRIA, POR ESCRITO, SOBRE IMPERFEIÇÕES, FALHAS OU 
IRREGULARIDADES VERIFICADAS NO SERVIÇO FORNECIDO, PARA QUE SEJA SUBSTITUÍDO, 
REPARADO, CORRIGIDO OU REFEITO;  

ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA, 
ATRAVÉS DE COMISSÃO/SERVIDOR ESPECIALMENTE DESIGNADO;  

APLICAR À COMPROMISSÁRIA AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS REGULAMENTARES E 
CONTRATUAIS CABÍVEIS  

EFETUAR O PAGAMENTO À COMPROMISSÁRIA NO VALOR CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO 
DO SERVIÇO, NO PRAZO E FORMA ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;  

FORNECER ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA QUANDO SOLICITADO, DESDE QUE ATENDIDAS 
ÀS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  
 
A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA 
COMPROMISSÁRIA COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO 
DE REGISTRO DE PREÇOS, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM 
DECORRÊNCIA DE ATO DA COMPROMISSÁRIA, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU 
SUBORDINADOS;  

NOS TERMOS DO ART. 117 LEI Nº 14.133/21, A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER 
ACOMPANHADA E FISCALIZADA POR 1 (UM) OU MAIS FISCAIS DO CONTRATO, REPRESENTANTES 
DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIALMENTE DESIGNADOS CONFORME REQUISITOS ESTABELECIDOS NO 
ART. 7º DESTA LEI, OU PELOS RESPECTIVOS SUBSTITUTOS, PERMITIDA A CONTRATAÇÃO DE 
TERCEIROS PARA ASSISTI-LOS E SUBSIDIÁ-LOS COM INFORMAÇÕES PERTINENTES A ESSA 
ATRIBUIÇÃO;  
 
A FISCALIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM NÃO EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA 
COMPROMISSÁRIA, INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR QUALQUER IRREGULARIDADE, AINDA 
QUE RESULTANTE DE IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS OU VÍCIOS REDIBITÓRIOS, E, NA OCORRÊNCIA 
DESTA, NÃO IMPLICA EM CORRESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO OU DE SEUS AGENTES E 
PREPOSTOS, DE CONFORMIDADE COM O ART. 120 DA LEI Nº 14.133/21;  
 
O REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO ANOTARÁ EM REGISTRO PRÓPRIO TODAS AS 
OCORRÊNCIAS RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, INDICANDO DIA, MÊS E ANO, 
BEM COMO O NOME DOS FUNCIONÁRIOS EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO O 
QUE FOR NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DAS FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E 
ENCAMINHANDO OS APONTAMENTOS À AUTORIDADE COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS;  
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FICA DESIGNADA COMO GESTORA DO CONTRATO A SERVIDORA CLEDIR LORENI MOURA, 
MATRICULA 30988, CARGO AUX DE ENFERMAGEM. 
 
 

 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 25 (VINTE E CINCO) DIAS FORA SEMANA, APÓS O 
ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO COMPROMISSÁRIA, DESDE QUE REGULAR E DEVIDAMENTE 
ATESTADO POR ESTA ADMINISTRAÇÃO 

O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DE ORDEM BANCÁRIA, PARA CRÉDITO EM BANCO, 
AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADO PELO CONTRATADO  
 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS DA NOTA FISCAL OU 
FATURA, BEM COMO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, A QUAL PODERÁ SER 
CONSTATADA MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS; 

HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU DOS DOCUMENTOS PERTINENTES À 
CONTRATAÇÃO, O PRAZO PARA PAGAMENTO FICARÁ SOBRESTADO ATÉ QUE A COMPROMISSÁRIA 
REGULARIZE O ERRO. 

SOBRE O FATURAMENTO: 

A NOTA FISCAL E OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS (COMO A 
RELAÇÃO DOS PACIENTES, COM DATA E HORA ) DEVEM SER DIGITALIZADOS E ENVIADOS PELA 
COMPROMISSÁRIA PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO DE E-MAIL  
SAUDE@SANTOANGELO.RS.GOV.BR , MENCIONANDO NA DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL O SERVIÇO, 
A QUANTIDADE E O NÚMERO DA A.S. (AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO) . 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
COM FUNDAMENTO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, O CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR SERÁ PELO MENOR PREÇO POR ITEM;  
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
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